
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 696 /2021

EMENTA:  Indica  à  Mesa  que  seja
encaminhado  expediente  ao  senhor
Prefeito Hissan Hussein Dehaini, para que
determine  através  dos  órgãos
competentes, que seja instalado lombadas
eletrônicas nos seguintes endereços: 

JUSTIFICATIVA

 Venho  pelo  meio  deste  indicar  ao  Prefeito  que  seja  viabilizada  a  colocação  de

lombada eletrônica ao longo das seguintes avenidas:  Av. Manoel Ribas em ambos sentidos, Av.

Victor Ferreira do Amaral, Av. Archelau de Almeida Torres, Av. Avestruz em ambos sentidos, Av.

Das  Araucárias  em  ambos  sentidos,  e  na  Av.  Independência  em  ambos  sentidos,  nas  ruas:

Agrimensor Carlos Hasselmann em ambos sentidos e  na Rua: Miguel Bertolino Pizatto.  Onde o

excesso de velocidade vem causando vários acidentes e mortes. 

A indicação, se faz necessária, uma vez que carros, motos e caminhões trafegam em

alta velocidade na via, colocando em risco a segurança dos pedestres.

Com a colocação de  lombada eletrônica, certamente diminuirá o risco de acidentes e

mortes. 

      Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis
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